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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 4 /2022

CONCEDE O TITULO DE HONRA AO

MÉRITO DA SAÚDE DOUTOR JOSÉ
BRASILEIRO DOURADO AO

SENHOR ULYSSES MARIA PEREIRA

SILVA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, por
indicação do vereador Josias Mendes Machado, usando da atribuição legal que lhe é
conferida pelo art. 33 do Regimento Interno, combinado com o inciso XII, do art. 18, da
Lei Orgânica do Município, e a Resolução n° 419, de 17 de dezembro de 2019, apresenta o
seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Honra ao Mérito da Saúde Doutor José Brasileiro

Dourado, previsto no art. 1° da Resolução n° 419/2019, ao Senhor Ulysses Maria Pereira
Silva.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 23 de fevereiro de
2022; 68° de Emancipação Política; 17^ Legislatura.

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente - Vereador pelo Solidariedade

EM BRANCO'

ANDERSON MERLIN SALVADOR

Vice-Presidente - Vereador pelo PSDB
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VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Primeiro Secretário - Vereador pelo PSB

^JO^SrEIRA SENASentido Secretário - Vereador pelo PDT
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede Título de Honra ao Mérito da
Saúde Doutor José Brasileiro Dourado, previsto na Resolução n° 419/2019, ao Senhor
Ulysses Maria Pereira Silva.

O homenageado foi indicação do vereador Josias Mendes Machado (DC).

O Senhor Ulysses veio para Nova Venécia em 2012, onde atuou na formação de
profissionais da saúde formado na instituição até 2019, retomando em 2021. No Hospital
São Marcos, atuou na constmção dos projetos de leitos de retaguarda, que servem como
retaguarda para os prontos-socorros do Hospital Roberto Silvares e Hospital Dr. Alceu
Melgaço Filho, em Barra de São Francisco.

O homenageado realizou também a constmção do projeto junto ao Ministério da Saúde dos
oito leitos de saúde mental que atendem aos munícipes de Nova Venécia e todo o Estado.
Participou junto à direção administrativa do Hospital na reconstmção econômico-
financeira da instituição, se tomando uma sustentável economicamente, algo que em 2012
não era.

Hoje na Medicai, o homenageado faz a gestão da Rede Cuidar Norte, que atende todos os
14 municípios da região norte, além de ser responsável pela contratação dos médicos do
pronto-socorro, pediatra e obstetra do Hospital Melgaço.

Por fim, o homenageado ficou conhecido em todo Estado e nacionalmente, tendo o
reconhecimento do Conselho Federal de Enfermagem, por salvar a vida de uma criança
afogada.

O Senhor Ulysses Maria Pereira Silva reside na Rua São Domingos, n° 113, Bairro
lolanda, Nova Venécia/ES, telefone (27) 9979-07416.
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Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a
qual, certamente será um meio de valorizar o empenho para a realização dos relevantes
serviços prestados em prol do nosso município.

Assim em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

E a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 23 de fevereiro de
2022; 68° de Emancipação Política; 17" Legislatura.

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente - Vereador pelo Solidariedade

EM BRANCO

ANDERSON MERLIN SALVADOR

Vice-Presidente - Vereador pelo PSDB

VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Primeiro Secretário - Vereador pelo PSB

^PEREIRA SENA

Seghndo Secretário - Vereador pelo PDT
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